
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, nas dependências da 

Diretoria Municipal de Educação, situada à Praça Lourenço Gil Marins, nº 33 sob a 

presidência do senhor Valdi.r Aparecido Brizotti, reuniram-se os membros do Conselho 

Municipal de Educação para analisarem a Resolução nº OI de 21 de agosto que dispõe 

sobre diretrizes e ações para superação do abandono e da evasão escolar da Rede 

Municpal de Educação de Novias - SP, abrangendo a Educação Infantil, o Ensino 

Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos (EJA) e dá outras providências, a 

Resolução nº 02 de 22 de agosto, que institui as Diretrizes Operacionais Municpais sobre 

o uso de dispositivos digitais em espaçoes escolares e integração curricular de educação 

digital e midiática na Rede Munipal de Educação de Novais/ SP, que após serem 

analisadas, foram aprovadas por unanimidade. Também foi falado sobre as formações 

realizadas durante esse m-es com gestores e professores do Programa Alfabetiza Juntos 

e o início da formação de Aprofundamento do Programa LEEI, que será realizado pela 

coordenadora pedagógica Eliani Cristina Valentin da Silva em São José do Rio Preto. 

Nada mais havendo a ser tratado, o senhor presidente encerrou a reunião, cuja ata segue 

devidamente assinada por todos os presentes. Novais. 18 de julho de 2025. 

1 - Representantes de docentes e/ou especialistas: 

Adrieli Giroli Pinheiro: -~AV--:.:;,;:~-;-------::----'--------

Nathália Vicente Popoli de S 

Valdir Aparecido Brizotti: ---M:'lt!J-IC.-~'--t-'-- ------- - - --- -

2 _ Representantes da comunidade e pais de alunos: 

Vanessa Aparecida Arthuzi de Souza: ~ ~ . ~~ eh., kr-
Kelli de Lourdes Sanches Fernandes: ...... ""?mr:----=-· .:i::z:::=-· _ _ ____ __,~--------

/ 
3- Representantes da Coordenadoria Pedagógica e funcionários da escola: 

Emanuely Ricci Cabrera: -~~ -{Li~· ~ 
Maraysa Tamires dos Reis Sitva:0ÇJQ;.00 -
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Diretoria Municipal de Educação de Novais 

RESOLUÇÃO DIRETORJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVAIS 

Nº OI, DE 21 DE AGOSTO DE 2025 

Institui as Diretrizes Operncio11ais 
Municipais sobre o 11s0 de dispositivos 

digitais em espaços escolares e 
i11tegração curricular de educação 

digital e midiática na Rede Municipal de 
Educação de Novais - SP. 

A DIRETORIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOVAIS- SP, através de sua 
dirigente, no uso das atribuições, · 

RESOLVE: 

TÍTULO! 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

CAPÍTULOI 

DO OBJETO 

Art. 1° Ficam instituídas as Diretrizes Operacionais Municipais sobre o uso de 
dispositivos digitais em espaços escolares e integração curricular de educação digital e 
midiática, a serem observadas pelas unidades escolares na organização da rotina escolar e 
curricular na Rede Municipal de Ensino de Novais - SP. 

§ 1 ° As diretrizes de que trata o caput aplicam-se à oferta pública municipal, ao 
atendimento de todas as etapas da Educação Básica municipal: infantil, ensino fundamental e 
educação de jovens e adultos e às diferentes modalidades educacionais previstas na Lei nº 9.394, 
de 20 de dezembro de 1996 que se fizerem ativas na rede municipal. 

§ 2º As Diretrizes Operacionais Municipais sobre o uso de dispositivos digitais em 
espaç?s escolares e integração curricular de educação digital e midiática na Rede Municipal de 

Nova~devemfimdamen~r: ~ - tr t·, ~~ l~ 
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I - os processos de rev1·s- J b - · 1 d · d . ao e e a oraçao cumcu ares e todas as etapas e modalidades e ensmo; e · 

rl[ d o~processos de acompanhamento, monitoramento e avaliação da eficácia equidade · 
e Jua ~ ! e a Ed~cação Básica no que tange ao uso de dispositivos digitais e ao~ aspectos _ 
pe ag gic?s e curriculares que devem acompanhar a formação das crianças e jovens novaenses 
sobre os diversos usos das tecnologias digitais e seus impactos. -

C Art. 2~ As Diretrizes Operacionais Municipais articulam-se com a Base Nacional -
º~~m .cumcular - BNCC, com o documento "Computação complemento à BNCC" e com 

as !retnzes do Conselho Nacional de Educação - CNE e demais legislações vigentes -
relacionadas à Educação sa·s· ·d . d · . . . 1ca, cons1 eran o todas as suas etapas e modahdades, e 
c~nt~mplam os prm~rptos e fundamentos definidos na legislação para orientar· as políticas -
publicas educact~nars da ~nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios na _ 
elaboraç~o, planeJamento, 11npleme11tação e avaliação do uso de dispositivos digitais nos 
estabelecimentos escolares e dos elementos curriculares pertinentes indicados nestes -
documentos. 

CAPÍTULO 11 

DOS CONCEITOS 

Art. 3º Para fms desta Resolução, considera-se: 

I - dispositivos digitais: aparelhos eletrônicos que utilizam tecnologia digital para _ 
processar, armazenar e transmitir informações, podendo compreender computadores, celulares, 
notebooks, tab/ets, kits de robótica, kits de audiovisual (que incluem câmeras digitais e outros -
recursos de suporte de vídeo e áudio), relógios inteligentes, entre outros; 

II - educação digital escolar: conjunto de competências, habilidades e conhecimentos 
necessários ao pleno exercício da cidadania digital na contemporaneidade, estruturando-se a -
partir dos eixos de cultura digital, mundo digital e pensamento computacional, considerando os _ 
desafios e potencialidades da era digital relativos aos direitos digitais e inclusão digital, as 
dinâmicas sociais mediadas pela tecnologia e as transformações no mundo do trabalho; 

m - educação midiática: prática que possibilita a leitura crítica do mundo, incluindo a _ 
relação com a cultura, a fonnação da identidade e a análise crítica das mídias como instrumentos 
que moldam as fonnas de ser, compreender e ag~ n~ sociedade contemporânea, possibilitando -
uma análise das infonnações recebidas pelos mais diferentes suportes, bem como a produção e 
utilização de conteúdo de forma ética e responsável; 

IV - pensamento computacional: habilidade de compreender, analisar, definir, modelar, 
resolver, comparar e automatizar problemas e suas soluções de forma metódica e sistemática, 
por meio do desenvolvimento da capacidade de criar e adaptar algoritmos, aplicando 
fundamentos da computação para alavancar e aprimorar a aprendizagem e o pensamento criativo 

e critico nas diversas áreas do conhecimeni- f , ·----- -e/ 5J;; 
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TITULO li 

r>O l lSO 01: l>ISPOSITIVOS UIGITAIS NAS l li' ' ll>AIH:s ,:~e 0( \1(1 , 

C,\PfTlll.O 1 

llAS ORJUGAÇÚF.S 

Art. _,. ,\ Rr<k Municip:-il de Ensino de Novais csclan:ct· a import,inrr t ck prnmo\ a um 
~ processo seguro, d~mocráti<.·o e dicnz de fonnaçào de poli1icas cscolarl'\ dl' u,o dl' dr.fl'hlli\ 11 , 

_ digitais, incluindo o cumprimento da Lei Federal nº 15. 10012~25. que pcr111 i1c o lho d" cd•tl ,~·, 
nas escolas pelos alunos exclusivamente para fins pedagógico , portanto cabl'r,1 i'" 11111 J 1Jr~ 

- escolares: 

_ , I • estabelecerem políticas de uso de dispositivos digita is que cquiliorl'm \'11, 11\·ndi, ''" 

1 pedagógicos com a necessidade de preservar o foco no processo de cn ino-apr\.·n<li1J~,·m l' 1 

- convivência social saudável; e 

li . orientar as famílias em relação ao uso equilibrado de di po i1i , o, d1 !!H:.1i~ n~, 
f ambiente escolar. 

111 - Deve-se respeitar o proposto na Lei Federal nº 15.100/2025. 

Art. s• As regras e procedimentos desta Resolução dt!vem con ·tar no-; rq!tntcntlh 
_ imemos das unidades escolares e nos Projetos Polílico-Pedagógicos - PPPs. 

--1 

CAPÍTULO li 

DAS ORJENTAÇÕES PARA AS POLfTICAS DE USO OE DISPOSITIVOS 

DIGITAIS 

Seçlo 1 

Das diretrizes gerais 
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. Art. 7º O uso de dispositivos digitais pessoais por estudantes, professores e dem~is 
servidor~s pa~a outros fins que não pedagógicos fica vedado em toda a integralidade da rotina 
escolar, mclumdo a sala de aula e demais ambientes de aprendizagem, 0 recreio ou inte~alos 
entre as aulas, para todas as etapas da Educação Básica, exceto nas hipóteses listadas abaixo: 

. 1 - por estuda~tes com deficiência, a partir do estudo de caso documento que embasa o 
atend1?1ento Edu~ac1onal Especializado - AEE e mapeia as de~andas de acessibjjjdade, -
garantmdo que haJa suporte técnico e pedagógico adequados, ou outros documentos, tais como 
atestado ~u la~~o, outro doc~mento assinado por profissional de saúde com a indicação do uso -
desses. d1spos1t1vos ~01~0 instrumento de tecnologia assistiva no processo de ensino e _ 
ap~en

0
dtzagem, de soc1ahzação ou comunicação, confonne disposto no arl. 3º, incisos I e li, da 

Le1n 15.100,de l3dejaneirode2025; · 

II - para monitoramento ou cuidado de condições de saúde dos estudantes; e 

III - para garantir o exercício dos direitos fundamentais por toda a comunidade escolar. -

§ .1 ° Ficam excepcionadas da restrição do caput as situações de estado de perigo, estado _ 
de necessidade ou caso de força maior que demandem o uso imediato dos dispositivos pelos 
estudantes. 

§ 2º As escolas devem mapear os estudantes que necessitam usar dispositivos digitais _ 
como tecnologias assistivas ou para atendimento a condições de saúde, garantindo que haja 
suporte adequado. 

§ 3° O uso de dispositivos pode ser pennitido para assegurar dlireitos fundamentais, -
devendo estes casos serem orientados pelos direitos fundamentais de todos os atores envolvidos 
no processo pedagógico, e garantindo a equidade e acesso igualitário às oportunidades -
educacionais, independentemente de suas condições. 

§ 4º Em situações emergenciais, como desastres naturais ou risco.s iminentes à 
segurança, a utilização de dispositivos eletrônicos pode ser autorizada, devendo as escolas -
definirem protocolos claros, estabelecendo orientações para o uso de celulares em emergências, 
incluindo a comunicação com famílias e autoridades. 

§ Sº A aplicação das exceções deve ser feita com planejamento e transparência, visando 
o beneficio coletivo e o cumprimento das nonnas legais, garantindo um ambiente escolar mais 
inclusivo, seguro e alinhado aos princípios da proteção e bem-estar de crianças e adolescentes. 

§ 6º A gestão escolar será responsável pela identificação do enquadramento nas 
hipóteses de exceção, o que deverá ser feito com planejamento e transparência, visando o 
beneficio coletivo e o cumprimento das normas legais, garantindo um ambiente escolar mais 
inclusivo, seguro e alinhado aos princípios da proteção e bem-estar de crianças e adolescentes. 

Seção II 
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-
\ 

~ -----
Art. 8º Consid~ra-sc uso pcdag?gic~ ele dispositiv?s digitai i; o_ uso i~1ltncio1tJI dt..,I<, 

. to· •0 111 planejamento, mtc11c1011ahdadc pedagôg1ca clarn e oricntaçun de pmli(, in,nl 1.•qu1pamen si;; 

- de rducaçào da escola. 
_ § Iº o uso de disposilivos digitais fo rnccid~s pcl_a _escola pnrn_ a at ividades pcdnf(i~ic 1, 

: deve se; sempre priorizado em relação ao uso de d1spos1llvos pcssoms. 

-i § 2º Fica resguardada a utilização de dispositivos _como nulebooks e compuladorc,), p<ir 

_ parte de professores, para planej~n~ento de a~1las, _garanlmdo <~uc o professor tl!nh~ con~i_çôc , 
profissionais de desenvolver as a11v1dadcs pedagógicas que dem,111dm11 o 11s0 dcstr _ d1, po,1t1vn, 

___. 
Art. 9º. Na Educação Infantil, o uso de telas e dispositivos digitais pelos e tudank, d-: 

--f fo. nna indiv. idual ou coletiva para visualização ou interação, !ncsmo <1uc para fi ns pedagógico,. 
l não é recomendado como regra, devendo seu uso ser em carater abso lutamente cxccpcion:11. na 

--! fonna desta Resolução. 

--1 § tº o profissional da escola poderá optar excepcionalmente por rcnlizar ativid:tdl.", 
__) pedagógicas que podem exigir algum tipó de acesso_ a disp~sitivos digitais, planejando c1~ 

1 maneira cuidadosa e intencional, não podendo as refendas at1v1dades se estender. cm por longo 
-----4 período em função das recomendações de limites de exposição a telas por crianças pequena . 

---Í § 2º O uso excepcional na Educação Infantil só poderá ocorrer por meio de dispo iti, os 
\ oferecidos pela escola com acompanhamento e mediação do professor responsável, respeitando 

-- as restrições de idade. 

--; Art. 10. No Ensino Fundamental Anos Iniciais (I ao 5°) e Anos Finais (6° ao 9") ~ 
, EJA - Educação de Jovens e Adultos, o uso pedagógico de dispositivos digitais deverá J respeitar as competências e as habilidades a serem desenvolvidas em cada etapa. numJ 

_ _ i perspectiva de progressão gradual alinhada ao desenvolvimento da autonomia do estudante. 

f 
- lSeçãolll 

__j Dos modelos de guarda de dispositivos pessoais 

1 Art. 11. As unidades escolares organizarão a guarda dos equipamentos digitais nas salas -
~ de aula, com os dispositivos annazenados em armários, caixas coletoras ou compartimentos __ 
_ específicos, sob a supervisão do professor responsável. 

, Art. _ 12. As escolas poderão recomendar aos pais e responsáveis que, sempre que -­
- p~s~ivel, de1xem os equipamentos dos estudantes cm casa, a menos que haja previsão de 

ut~hzação para fins pedagógicos por um profissional de educação da escola, através de __.. 
- orientações/solicitações prévias. __.. 

~· --- ----...~~~~-~'.___$~----~-
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CAPITULO Ili 

DAS CAPACITAÇÕES E PREVENÇÃO SOBRE SAÚDE MENTAL 

Art. 13. As escolas devem organi1.ar orientações e implementar iniciativas que 
promovam um ambiente escolar acolhedor e preventivo, em conformidade com a Lei nº 15.100, 
de 13 de janeiro de 2025, e o Decreto nº 12.385, de 18 de fevereiro de 2025. 

§ 1° Os estudantes devem ser conscientizados sobre a importância do bem-estar 
emocional por meio de aprendizagens sobre inteligência emocional, sessões interativas para 
discutir temáticas como ansiedade, depressão e outros distúrbios, e a criação de espaços de 
orientação e aconselhamento. 

§ 2° As orientações e iniciativas de que trata o caput devem incluir campanhas educativas 
sobre a prevenção ao uso excessivo de celulares para reduzir os impactos negativos do uso 
prolongado desses dispositivos na saúde mental, do uso intencional e pedagógico durante o 
horário escolar e sobre o impacto danoso do uso excessivo de redes sociais e jogos eletrônicos. 

§ 3° As escolas devem realizar orientações para os pais e responsáveis sobre como • 
monitorar o bem-estar emocional dos filhos, e fomecer materiais educativos para promover 
hábitos saudáveis de uso de tecnologia, 

1 

§ 4° O registro de ocorrências e a comunicação com as famílias deve atentar para a _ 
máxima proteção aos dados pessoais dos estudantes, nos tem10s da Lei nº 13.709, de 14 de 

I agosto de 2018. 

CAPÍTULO IV 

DO MONITORAMENTO E SUPERVISÃO 

Art. 14. Os procedimentos disciplinares e fonnas de supervisão devem observar a -
adequação às faixas etárias e etapas de ensino, priorizando regimes de corresponsabilização 
equilibrados e claros. 

· § l O Situações de confUto podem ser abordadas com mediação entre docentes, discentes · 
famílias, equipe pedagógica e direção, priorizando o regime de corresponsabilidade. ' 

Art. 15. As escolas deverão acompanhar o desenvolvimento dos alunos junto a 
ferramenta de aprendizagem digital preferencialmente de maneira a atender as avaliações 
externas. 

CAPiTULOV 

DA COMUNICAÇÃO E PARCERIA 

Praça Lourenço Gil Martins nº 33, Centro- CEP 15885- 00. Novals/SP 
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Art. 16. Nas etapas da Educação lnf.1111il e cio Fnsino Fundamcnl.i l. ;i C'-cohr ., .• 
. ã ' r. li' b ' UCH r,111 

,

1 

promover a comun1c?ç o e parceria com as ,am. ias
1 
sob rc os USM de disposilivoc; d,gilais, ele 

ronna a educar conJUnlamente para a promoc;i\o e o cm-cslar, scgurnnc;n e comi, uç·· 
1

, 
· · d' r. • • • ,10 1 e autonomia em ritmo con 1zcntc com a ,aixa clana. 

: Pa~gra_fo único .. ~ conscicntização sobre os cfcilos _de disposi1ivos digi1ni p.,r,i 
, crianças, 1~clumdo p~1bhc1dade e uso de chulos, devem ser obJc_to de cnconlro~ com pú, r 
respon~áve1s para on~n~a~ sobre ? uso scgur~ dessas tecnologias cm casa. assim como a 

1 
disseminação de matena1s mformattvos sobre os impactos do uso precoce de tecnologia dit!ilai ._ 
e celulares. -

TiTULO Ili 

DAS ORIENTAÇÕES CURRICUL~RES PARA SUBSIDJAR A IMPLEMENTAÇÃO 
DA EDUCAÇAO DIGITAL E MIDIATICA 

CAPjTULOI 

DA ARTICULAÇÃO ENTRE EDUCAÇÃO DIGITAL, 
MIDIÁ TICA E COMPUTACIONAL, E SUAS RESPECTIVAS 

DEFINIÇÕES 

Art.17. As políticas de educação digital, midiática e computacional na Educação Básica 
da Rede Municipal de Novais - SP, em seus elementos curriculares, serão desenvolvidas com 
base nos documentos oficiais vigentes, especialmente na "Base Nacional Comum Curricular" e 
"BNCC: Computação na Educação Básica em seus três eixos". 

Art. 18. Na implementação da educação digital e midiática na Rede Municipal de 
1 
Educação de Novais - SP, observar-se-á as seguintes diretrizes: 

I - a educação digital e midiática será integrada de fonna 
1 transversal/interdisciplinannente, considerando as diferenças entre etapas de ensino, 
promovendo sempre a colaboração entre diferentes disciplinas e áreas de conhecimento da 
BNCC, entre outras; 

! II - a compreensão de algoritmos, do uso de dados para o treinamenlo de máquinas. das 
platafonnas digitais e das diferentes formas de Inteligência Artificial - IA, além de suas 

· implicações éticas e sociais; 

111 - o letramento computacional integrará os conteúdos e aprendizagens curriculares 
como um elemento essencial para preparar os estudantes para os desafios da sociedade 

· contemporânea em respeito a BNCC, BNCC Comutaç- e seus três eixos e suas áre, · de 

Praça Lourenço Gil Martins nº 331 Centro • CEP 15885-0 O • Novais/SP 
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conhecimento; 

IV - o uso de dispositivos tec ló · ( 1· s • 1 ·d'' · . . · no gicos computadores, celulares, telas), inguagen 
(co?1pt)itadciona d mi !~ttca?fihyperlmks, ª. lgoritmos) e mídias (impressas rádio televisão e redes 
~ociaJS e;a; a ª 1 enh •cação de competências e saberes cspecífi~os s~ndo necessária a 
mtercon~~· ~ esses ~specto~ culturais nas sociedades contemporâneas pa;a o desenvolvimento 
de ~apacl a et S ~ompdexasnlemt~rdisciplinares, superando a compartirnentalização característica · 
de 1onnas an enorcs eco 1ec1mento e comunicação; 

Y : ª cid~~ania digit~I deve ser considerada como dimensão estrnturante das · 
c?mpetenc1as e hab1hdades_relac1011adas à educação digital e midiática, associando os elementos . 
tecmcos,_ co_m? programaç~o e ~0~1st_rução de dispositivos, à compreensão crítica da interação 
entre os md1v1duos e os me10,s dtgttais, além de seus Limites e possibilidades; e · 

N VI • os currículos para. a in~plementação da BNCC e da educação digital e midiática · 
serao fun~amentados. nos pri~cíp1os da proteção de direitos individuais e coletivos e 
dese~volvu~~nto da_cida~ama d1g1tal, considerando as desigualdades e violências presentes no 
ambiente ~1~1tal e mchnr reflexões sobre platafonnas digitais e regulaç.10, representação e . 
representat_tvidade, uso.d~ ~ados, segurança online, responsabilidade e participação cidadã, bem 
como as diversas poss1b1hdades de uso positivo e fortalecedor dos ambientes digitais para o · 
bem comum. 

CAPÍTULO li 

DA IMPLEMENTAÇÃO DA EDUCAÇÃO DIGITAL E MIDIÁTICA 

Art. 19. Os documentos de referência pedagógica (Diretrizes Curriculares, BNCC e 
BNCC Computação em seus três eixos) devem ser a base de conhecimentos, aprendizagens, 
competências e habilidades da educação digital e midiática. 

Parágrafo único. Os conhecimentos, as aprendizagens, as competências e habilidades · 
descritas no caput constarão nos currículos escolares de forma transversal interdisciplinannente. 

Art. 20. No planejamento da efetiva integração curricular da educação digital e midiática 
na Educação Básica, as unidades escolares dever;Io considerar as seguintes orientações: 

I • como elemento curricular transversal, o cumprimento dos requisitos obrigatórios 
permeará as demais áreas de conhecimento presentes na proposta curricular da rede de ensino. 

Parágrafo único: Assegurados aos educandos os direitos e objetivos de aprendizagem 
definidos na BNCC, bem como nas determinações estabelecidas que asseguram os parâmetros · 
para a Educação Escolar do Campo, Educação Bilingue de Surdos; Educação Especial inclusiva 
e Educação de Jovens e Adultos - EJA, as unidades escolares organização propostas de 
progressão que julgarem pertinentes ao seu contexto, no exercício de sua autonomia, na 
construção de suas propostas curriculares e de suas identidades. 

CAPiTULO Ili 

DAS ESPECIFICIDADES DE C 
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~ 

_J Are. 21. Na Ed11c;1ç:\o lnfan1il 1lcVl'111 ser rt '-!-cgur,1<1(,., o du t· i111, ele .ipr 
1 • • • 1:lle t/1••111l: 

dcsen\'Ol\'11ncnto. pam que ns crianças tcnh;un condiçôc, de n1irc11dcr e ç, 1 . 
- .1. d'• t· . 1 ( t C\(11\cthn atentando i.lS tlcrcnlcs ases uo seu desenvolvimento, i11troch11 indo a cduc 

I 
J ., · 

'd" ' 1 f (, d b . d • • 1 ~ li UI L' li li t - nll ,auca com 3 guns e cmcn os e rmca eiras e Jogos que podem oJ·ud,ir 111 r Í • • • • • ' Cl11,ln1\ Ili tfl concettos 1mc1ais. 

1 § 1~ A construção do cuniculo da cducnção infon1 il dcvcrn inrluir: 

7 1 - a prioridade à experiência e exploração do mundo; 

_J
, 11 - a integração da família para conscicntizaçào sobre o uso cquilibrndo de d r\n.l ·

1 
d
• . . I " '\I 1\ (h 1g.1ta1s; e 

7 
Ili - a computação desplugada. 

-- § 2° A vocação da educação digital c midiática na Educação ln fontil é de c-,timubr e 

_J servir de apoioª?~ de~envolvirnento da criança, devendo as habilidades estarem intcg.rada~ 00._ 

\ campos de expenenc1as. 
- · 

Art. 22. Na etapa dos Anos Iniciais do Ensino Fundamenlal a cducaç5o diuitJI ~ 
midiática deverá ser inserida com alguns elementos de brincadeiras e jogos para ajudar nJ 
compreensão da língua e das linguagens, na identificação de padrões, servir para con olidJr 
conhecimentos matemáticos e lógicos e estimular a leitura e a análise de infomi.1ç<k · l' 

---, reconhecimento de fontes, respeitando o foco na alfabetização. 

7 Parágrafo único. A construção do currículo dos Anos Iniciais do Ensino Fundamcnt,,I 
deverá incluir: 

I - a prioridade à alfabetização; 

1 
li - as áreas de conhecimento da BNCC; 

7 Ili - o pensamento computacional para consolidar conhecimentos matem{1ticos e lógico ·; 

IV - a educação digital e midiática para consolidar a autonomia de leitura, apresent:ir o· 
__ ambientes digitais e suas funções sociais, e introduzir conceitos essenciais da t-dm·.iç.io 

midiática como autoria e propósito dos conteúdos, evidências, representação e outros; t 

V - a promoção da segurança e dos direitos digitais, assegurando pro1t·ç,lo em 
__J comprometer a autonomia, garantindo o direito à infonnação e incentivando o uso ético e crit iro 

1 das mídias. 
1 

- VI - atividades gameficadas e simulados para práticas pedagógicas que atendam .is 
- avaliações externas. 

Art. 23. Na etapa dos Anos Finais do Ensino Fundamental, a educação digital e mid!~'!ca 
deverá ser integrada no projeto de vida dos estudantes, permitindo um traba~ho_ ~dagogrco 
apropriado com os disposi'.ivos digitais, articulada com outr s com;j• d1~hnns. 
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Parágrafo único. O currículo dos A F' . . . . 
nos mais do Ensmo Fundamental deverá i11clu1r: 

I - a educação digital e midiática crít'ica . 1. · e cria wa; 
U - as áreas de conhecimento da BNCC; 

Ili - o desenvolvimento do pe . . nsamento complexo e da programação; e . 
111 - a educação d1g.1tal e midiática v II d . 

cidadania digital e participação social; 0 ª ª as demandas da juventude, e a reflexão sobre . 

IV - atividades gameficadas e s· 1 d . . 
avaliações externas. unu ª os para prállcas pedagógicas que atendam as 

CAPÍTULO IV 
DO PLANEJAMENTO DA IMPLEMENTAÇÃO EM CADA ETAPA DE ENSINO 

A.rt.24. A fonnação docente e gestora se dará ao longo do segundo semestre do ano de -
2025 e a 1_mplantação dos novos currículos com efetivamente obrigatória a partir do ano de 2026, 
em atendunento a Resolução MEC/CNE/CNEB nº 02/2025. -

CAPÍTULO V 

DA FORMAÇÃO DOS PROFISSIONAJS DA EDUCAÇÃO 

Art. 25. A Rede Municipal implementará estratégias de fonnação continuada dos 
professores, funcionários e demais profissionais da educação e das equipes de gestão escolar -
que atuam na Educação Básica, focadas no aprofundamento e ampliação de seus saberes, _ 
habiUdades e competências e no fortalecimento da identidade profissional para a 
implementação da educação digital e midiática e uso pedagógico intencional dos dispositivos -
digitais, a partir do segundo semestre do ano letivo de 2.025. 

Art. 26. O plano de formação de profissionais da educação para uso de dispositivos e 
para educação digital e midiática deve ter como princípios: 

I - a vocação da fonnação continuada; e 

IJ - a coerência com as opções de implt:mentação feitas pela rede de ensino e com a etapa . 
de ensino em que atua o profissional e sua formação inicial. 

Art. 27. a formação para docentes preverá conteúdos e práticas sobre o uso consciente e · 
responsável de dispositivos digitais por parte dos profissionais da educação, de forma a zelar . 
sobre o uso em sala de aula em presença dos estudantes. 

Art. 28. A formação dos profissionais de educação preverá etapas e ações específicas 
relativas ao uso pedagógico de dispositivos digitais e à educação digital e midiática, quais sejam: 

I - a estruturação: realizada por meio do reconhe · mento das modalidade de formação 
e profissionalização e aperfeiçoame~to existentes e com 'bilização das de an formativas 
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com as modalidades e os temas específicos da educação digital e midiática, ntravés de 
um plano de fonn!ção, considerando a~ escolhas na~ fonnas <le implementação e do perfil do 
professor necessáno, sendo, no caso da 1mplementaçao transversal, fonnações mais curtas para 
professores de diversas áreas; e 

n -a implementação: as unida~es escolares devem estabelecer um calendário exequível 
e com previsão de fonnação e certificação docente de acordo com o definido n;ici et;ipac: 
anteriores. 

Art. 29. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Novais, 21 de agosto de 2025 

Adriana C. \la!entin Manto-ran1 
RG 26.226.861-9 

Diligente l.1un. de Edu:;ação 

Adriana Cristina Valentin Mantovani 

Dirigente Municipal de Educação 
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RESOLUÇÃO DIRETORIA MUNICIPAL OE NOVAIS 

Nº 02 DE 22 DE AGOSTO DE 2025 

D' -ispoe sobre diretrizes e ações para a superação 

do abandono e da evasão escolar na Rede 

Municipal de Educação de Novais - SP, 

1 abrangendo a Educação Infantil, o Ensino 

Fundamental e a Educação de Jovens e Adultos 

(EJA), e dá outras providências. 

j 
--J ~ ~IRETORIA MUNICPAL ~E EDUCAÇÃI DE NOVAIS - SP

1 
por meio de sua 

- , dmgente, no uso de suas atribuições legais, e --, --
CONSIDERANDO; 

A Constituição Federal de 1988, em seus artigos 205 e 208, que 

asseguram o direito à educação como dever do Estado e da família; 

A lei Feqeral nº 9.394/1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional (LDB), que estabelece a obrigatoriedade da educação básica dos 4 aos 

17 anos e a garantia de acesso, permanência, aprendizagem e conclusão; 

! O Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069/1990), que impõe a 

7 obrigatoriedade da matrícula e a corresponsabilidade do Estado, da família e da 
----r 

i sociedade na proteção integral de crianças e adolescentes; 
~ 

O Plano Nacional de Educação (Lei nº 13.005/2014), que em sua Meta 2 

~ estabelece estratégias para a universalização da educação básica e a redução 

_J das .taxas de abandono escolar; 
1 - 1 
1 

---....,----------....A.d-f-1-=....;;..:.--+-i------=~----...\---

--- Praça Lourenço Gil Martins nº 33, Centro· CEP 15885· 00 • Novals/SP 
Fone: 17 35~1-1157 • seceducacao@novais.sp.gov.br 

- . ' ;. ' -~--~ . ' - - ' 1l 
.. . .• -. ,, ~ 

- ...__.~---• L•! .1.\_ :J,' 

https://v3.camscanner.com/user/download


\ 
l>irr lorln lunklpnl eh• F tlul·,1,·110 th· i'. 11, uis 

o r'ª"º Mun1c1p I dP <lllnÇ,lll d f' NC1Víll~ - :~I' 1 "' r.' l l)íl 1 1 " ' 1 

metas relahvas à Inclusão, perman!'ncin <' sucesso f'~r.olir 

A necess1dado do uma pollt1ca publica local cfe\11/él e conllmu 1 d l) 1 

ativa escolar, prevenção <10 nhnm1ono o pro111oç,10 do rhrf'1l0 ., n "I m mll• ci , cr;in 

qualidade:, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Instituir, no âmbito da Rede Municipal de EdlJcaç~o de Nov 11.; - SP, 

diretrizes e ações permanentes de prevenção. ident1f1caçao e sup 'ídÇJO eh 

abandono e da evasão escolar, abrangendo todas as etapas d J Educ ç,,0 

Básica: Educação Infantil, Ensino Fundamental e Educação de Jovens e Adultos 

(EJA). 

__ Art. 2º. São objetivos desta Resolução: 

-- 1 - Garantir o direito à educação com acesso, permanência, aprendizagem e 

- - conclusão em cada etapa escolar; 

- - li - Fortalecer o vinculo entre escola, familia e comunidade: 

Ili - Realizar o monitoramento continuo da frequência escolar; 

- - IV - Implementar ações integradas e intersetoriais de busca ativa e 

__ acompanhamento dos alunos em situação de risco de abandono: 

V - Promover estratégias de acolhimento, escuta e apoio pedagôgico e 

-- psicossocial aos estudantes e suas familias. 
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, Art. 3°. A Diretoria Municipal de Educação coordenará as ações descritas nesta 

Resolução em articulação com: 

1 - Diretores escolares e equipes pedagógicas; 

II-Assistente Social da Educação 

Ili - Conselho Tutelar e Ministério Público, quando necessário; 

IV - Diretoria Municipal de Assistência Social, Saúde, Conselho Municipal dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA), entre outros órgãos; 

V - Comunidade escolar e organizações da sociedade civil. 

Art. 4º. As Unidades Escolares deverão: 

1 - Manter sistema de controle rigoroso da frequência escolar, com registro 

atualizado e monitoramento sistemático de faltas; 

li - Realizar contato imediato com a familia ou responsável legal do aluno após -

2 (duas) faltas consecutivas ou 3 (três) faltas alternadas no mês; 

Ili - Preencher e manter atualizado o Plano de Ação de Prevenção à Evasãõ 

Escolar: com registro das medidas adotadas e encaminhamentos realizados; 

IV - Adotar estratégias pedagógicas de acolhimento, flexibilização e 

recomposição de aprendizagens para garantir o reengajamento escolar; 

Art. 5º. Caberá ao diretor da unidade escolar jurntamente ao coordenadori 

pedagógico realizarem o acompanhamento da política de enfrentamento à 

evasão escolar, com a atribuição de avaliar dados, propor ações, emitir relatórios 

e promover formações. 

Art. 6º. A implementação desta Resolução será acompanhada por indicadores 

de: 

1-Taxa de frequência mensal; 
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111 _ Taxa de rematricula e '"'º'"º of)Ós h1111c1 nt,v.i, 

IV - Relatos de práticas cx,10s.1s de pcmhtnõnr.1J o rccompo• iç o 

Art. 7°. Os casos omissos nes1.1 Rcsoluç.lo scrJo a11al,satlos e rcsol11 lo-. r , 1 

Oiretona Municipal de Educaçao 

Art. 8º. Esta Resolução entra em vigor na dala de sua pubhcaç.10 

Novais - SP, 22 de agosto 2025. 

Adriana Cristina Vatenlin Mantovani 

Dirigente Municipal de Educação 

. 
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PLANO DE AÇÃO DE PREVENÇÃO EVASÃO ESCOLAR 

Unidade Escolar: 

Diretor(a}: 

Etapas Atendidas: ( } Educação Infantil 

Ano Letivo: 

( } Ensino Fundamental -Anos Iniciais 

( ) Ensino Fundamental -Anos Finais 

( ) EJA 

1. Objetivo Geral: 

Desenvolver estratégias sistemáticas e intersetoriais para garantir o 

acesso, permanência, aprendizagem e conclusão dos alunos da Educação 

Infantil, Ensino Fundamental e EJA, prevenindo o abandono e a evasão escolar. 

2. Objetivos Específicos: 

• 

• 

• 

Monitorar a frequência escolar regularmente . 

Identificar precocemente os alunos em risco de evasão . 

Promover ações de acolhimento e escuta com estudantes e 

! famílias. 

l 
1 

1 
1 
1 

• 

• 

Reforçar à vinculo entre escola, familia e comunidade . 

Acomp,nhar casos individualmente com registros sistematizados. 

Acionar órgãos de proteção, quando necessário. 
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~ 3. Ações Estratégicas: 

~ Nº Ação Responsável Perlodo lndicadores/Result 

7 ados Esperados 
_j 

il----k--:-------:--:;-t-;~::-;----r~~:-t,:-=,-:=;;::---:=~~ 7 1 Criar uma comissão Direção Setembro Comissão instituída 

- 2 

-
-

- 3 

-

-

4 -

- . 

-

escolar de 2025 e atuante 

enfrentamento à evasão 

Realizar mapeamento Coordenação/ Mensal 

dos alunos com faltas Direção 

frequentes 

Lista atualizada de 

alunos em risco 

Entrar em contato com Coordenação/ Imediato Registro de contatos 

responsáveis após 2 Assistente 

faltas consecutivas ou 3 Social 

alternadas 

realizados 

Realizar entrevistas de Coordenação/ Contínuo Fichas de escuta 

escuta ativa com os Assistente preenchidas 

alunos em risco Social 

- t-=-- t-,:c-----,-- ---,----+--- -----4---~1--------~ 
5 Desenvolver plano de Professores / Bimestral Planos elaborados e 

apoio pedagógico Coordenação em execução 

individualizado 

- 6 Promover reuniões Direção / Bimestral Lista de presença e 
-, 

periódicas com as Assistente registros de 

7 familias Social reuniões 
-l 

~ 11'-' ·~ \f.ç_~ ~ 
__ ---P-,-aç_a_L-ou-,-en_ç_o_G_il_M-=artl:.i~n;~n~º::'.3~3,-C-e-nt-,o~~~C-E-P~1~ ~5 ~8-5--0-00j-~o:::..va~is~/S-P~~\t--- -

Fona: 17 ,1a:4 ....... . 
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7 Implementar ações de Professores I Contínuo Particip 
acolhimento e Coordenação/ ação dos 
pertencimento (rodas de Assistente alunos e 
conversa, projetos, Social engajamento 
mentorias) 

8 Acionar Conselho Tutelar Direção Escolar/ Conforme Relatórios 

em caso de reincidência ou Assistente 

ausência prolongada sem Social 

justificativa 

9 Envolver a rede intersetorial Direção 

(CRAS, Saúde, CMDCA) em Assistência 

casos complexos Social 

10 Realizar avaliação bimestral Conselho 

dos dados de evasão e Escolar 

presença 

4. Monitoramento e Avaliação: 

necessi- enviados 

dade 

/ Continuo Parcerias 

formalizadas e 

acompanhada 

S, 

Trimestral Relatório com 

análise de 

indicadores 

o acompanhamento será realizado mensalmente pela comissão escolar 

e trimestralmente pela equipe gestora, com envio de relatório à Secretaria 

Municipal de Educação contendo: 

• Número de alunos com faltas preocupantes; 
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Casos de abandono e providências tomadas; 

Taxa de frequência da escola por etapa de ensino; 

Ações realizadas e seus impactos; 

Sugestões de aperfeiçoamento . 

5. Encaminhamentos Intersetoriais: 

A escola se compromete a manter articulação com: 

• Conselho Tutelar 

• Diretoria Municipal de Assistência Social 

• Diretoria Municipal de Saúde 

• CRAS/ Órgão Gestor 

6. Responsáveis pelo Acompanhamento (Comissão): 

---, 

• Diretor(a): 

• Coordenador(a) Pedagógico(a): 

• Representante dos Professores: 

• Representante da Comunidade Escolar: 

• Assistente Social 

• Representante de Pais/responsáveis 

7. Assinaturas: 

Diretor(a) 

Coordenador(a) Pedagógico(a) 

Representante da Comissão 
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